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Manifesta Moção de Louvor à   
Senhora Maria José Silva Souza de
Nápolis, Defensora Pública-Geral 
do Distrito Federal, em razão dos    
relevantes trabalhos realizados 
para a sociedade do Distrito   
Federal, especialmente o Projeto  
Conhecer Direito.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

                           Com fulcro no art. 144, do Regimento Interno, proponho aos
nobres pares que esta Casa conceda Moção de Louvor à Senhora Maria José Silva Souza de
Nápolis, Defensora Pública-Geral do Distrito Federal, em razão dos relevantes trabalhos
realizados para a sociedade do Distrito Federal, especialmente o Projeto Conhecer Direito.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

                           A presente moção de louvor tem por escopo homenagear a
Senhora Maria José Silva Souza de Nápolis, Defensora Pública-Geral do Distrito Federal, em
razão dos relevantes trabalhos realizados para a sociedade do Distrito Federal, especialmente
o Projeto Conhecer Direito, que neste ano de 2020 completa 10 (dez) anos.

                            O projeto visa a promoção e difusão da educação em direitos nas
escolas públicas de ensino médio do Distrito Federal, mediante programas, projetos e outras
ações, articuladas e interdisciplinares, entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal (SEEDF) e a Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF).                  

                       Todo o material didático contempla temas atuais e que são relevantes
para os jovens, uma vez que estão relacionados aos direitos dos cidadãos, abordando
situações concretas do cotidiano. São lecionadas matérias de Direito Administrativo, Civil,
Constitucional, Família, Penal, Trabalho, Noções de Processo, Estatuto da Criança e do
Adolescente.

                            Isso demonstra, a não mais poder, que o projeto é revolucionário,
porquanto apresenta ao seu público direitos e deveres, permitindo que os jovens se tornem
cidadãos participativos e conscientes de seu papel dentro da sociedade. E isso se deve, em
grande medida, ao trabalho da Defensoria Pública do Distrito Federal, apoiado e suportado
por sua dirigente máxima.

                            Assim, nada mais justo do que esta Casa prestar homenagens a
quem busca modificar a sociedade, torna-la mais justa e consciente, o que se revela no
presente caso.

                            Dessa forma, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente
moção.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 12 de março de 2020
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